
QUANTIDADE  
TOTAL ESTIMA 

MARCA

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Nome Fantasia: BWC BROKERS WORD COMPANY 
Razão Social:  BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

Optante pelo SIMPLES? SIM
Endereço: Rua Presidente Jânio Quadros  S/Nº

Cidade: Manaus/ AM
E-mail: bwc.assessoria@gmail.com

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
VALOR 

UNITÁRIO

Telefone:  (92) 3622 4887
Banco:  Bradesco SA

Fax:  (92) 3622 6832
Conta Bancária:  25516-5

Nome e n. da agência bancária:  Sefaz - Aleixo nº 3739

VALOR TOTAL

CNPJ:  15.800.170/0001-28

Bairro: Flores
CEP:  69.058-168

Sessão Pública: 25/04/2023 às 09h:00 horas (Horario de Brasília)

PROPOSTA DE PREÇOS
AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊCIA ESTADUAL DE LICITAÇÃO - SUPEL/RO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 289/2023/SUPEL/RO
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33.600 BWC

                HERIVELTO FARNEY DE ABREU FILHO

REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 028.926.292-50

c) Atende todas as exigências técnicas minímas , prazos de entrega ou de prestação, cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme o caso;

d) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato;

e) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias  a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação ä Comissão Municipal de Licitação.

f)  Prazo de entrega/execução de acordo com as previsões  do Termo de Referência, Anexo I. 

Manaus,   25  de abril de 2023.

BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

VALOR TOTAL: R$ 35.952.000,00 (Trinta e cinco milhões, novecentos e cinquenta e dois mil reais)

A Empresa BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Declara que:
a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros 
de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso;

b) A Planilha Orçamentaria, Composição de Custos Unitários e seus auxiliares e Planilha de BDI e Leis Sociais, cujos modelos serão disponibilizados em mídia e são parte integrante da Proposta de Preços, sob pena de 
desclassificação.

1

Aquisição do Serviço de Usinagem de Concreto asfáltico na faixa C com entrega na RO-460 (Entronc. RO-421 / 
Buritis). É dever da Contratada a aquisição de todos os insumos necessários para a produção, fornecimento e 
entrega do Concreto asfáltico na faixa C segundo a norma 031 (DNIT-ES, 2006), como CAP 50/70, agregado 
graduado, material de enchimento (filer) se necessário e cimento asfáltico de petróleo. A contratada deverá garantir 
que a Usina de asfalto tenha como requisito m´nimo de 80 t/h (tonelada/hora) e que a mesma se escontre em boas 
condições. è de responsabilidade da Contratada o combustivel e a manutenção da usina de asfalto. A contratada 
deve apresentar a usina de asfalto em conformidade nos locais de serviço determinados pela fiscalização do DER-
RO, em condições de iniciar a execução dos serviços. Para isto, todos os procedimentos relativos à manutenção 
preventiva, limpeza e outras verificações da usina e deverão ser previamente realizados. A contratada deve manter, 
durante a execução do serviço, apoio de manutenção em problemas mecâanicos, elétricos, eletrônicos, hidráulicos e 
borracharia; mantendo os equipamentos em bom estado de conservação. É dever da Contratada entregar o concreto 
asfáltico na faixa C na RO-460 (Entronc. RO-421 / Buritis), ou local designado pelo próprio DER-RO, para execução 
dos serviços de conservação, restauração ou pavimentação de outras rodovias além das mencionadas. O Transporte 
com caminhão basculante deve ser de np mínimo 10 m3 apropriado para o descarregamento de concreto asfáltico 
(faixa C) na vibroacabadora, saindo do Distrito de Cabajá com entrega na RO-460. O caminhão basculante carregado 
deve estar coberto com lona térmica, com tamanho suficiente para proteger a mistura, sobrepassado a caçamba nas 
laterais e na traseira. Deve estar bem fixada na dianteira para não permitir a entrada de ar entre a cobertura e a 
mistura asfáltica. A Contratada deve garatir frota para que seja entregue pelo menos 640 toneladas de concreto 
asfáltico por dia, no local indicado pela Contratante, visando manter a produção e aplicação da carga constantes e 
sem atrasos. O peso específico do concreto asfáltico na faixa C é considerado: 2,4 t/m3.

t 1.070,00R$       35.952.000,00R$       



Und
T

Item Código Banco Und Quant. Valor Unit Valor Unit c/ BDI Total

1.1
Composição 

SEMINF 1
SICRO T 1 R$ 422,20 R$ 481,39 R$ 481,39

1.2
Composição 

SEMINF 2
ANP T 0,06323 R$ 8.023,32 R$ 9.148,19 R$ 578,44

1.3
Composição 

SEMINF 3
DNIT T 0,06323 R$ 141,06 R$ 160,84 R$ 10,17

R$ 1.070,00

                HERIVELTO FARNEY DE ABREU FILHO
REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 028.926.292-50

Custo Unitário Direto Total

BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Transporte comercial de 
insumo - CAP 50/70 

(Refinaria - Entrada BR 
174), acrescido de ICMS

Planilha Orçamentária Sintética

Descrição do Serviço B.D.I Diferenciado
USINAGEM DE CONCRETO ASFÁLTICO PARA PAVIMENTAÇÃO 14,02%

Data Base: SICRO3 - SINAPI / DNIT - FGV
Descrição 

Usinagem de Concreto 
Asfáltico - faixa C - Areia 

e brita comerciais

Filer/Cimento Asfáltico 
de Petróleo a granel 

(CAP) 50/70 (Coletado 
caixa da ANP), acrescido 

de ICMS 
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EMPRESA: BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

ESTADO: AMAZONAS

REGIME DE TRIBUTAÇÃO:(*1)

PRODUTO: USINAGEM DE CONCRETO ASFALTICO  VALOR DA COMPRA /  CUSTO DE PRODUTO 

A - PREÇO DE VENDA/CONTRATO - PRODUTO+FRETE (*2)  R$                                                            1.070,00 #

#DEDUÇÕES DA VENDA (IMPOSTOS S/  FATURAMENTO)  R$                                                            1.016,50 95,00%

a) ICMS SOBRE a VALOR DA VENDA  R$                                                                 53,50 5,00%

b)  PIS SOBRE O VALOR DA VENDA (Lucro Real/Lucro 

Presumido)

 R$                                                                   6,96 0,65%

c) COFINS SOBRE O VALOR DA VENDA (Lucro Real/Lucro 

Presumido)

 R$                                                                 32,10 3,00%

e) CSLL sabre a Venda (Lucro Presumido)

f) IRPJ sabre a Venda (Lucro Presumido)

g) Simples Nacional  R$                                                                 69,55 6,50%

B - VALOR LIQUIDO DA VENDA (B)=(A-a-b-c-d-e-f)  R$                                                               977,44 91,35%

ITEM1

1)PREÇO DE AQUISIÇÃO- 100%  R$                                                               880,13 82,26%

1.1)

1.2)

1.3)

1.4)

C - CUSTO LIQUIDO  R$                                                               880,13 82,26%

ITEM 2

2) PREÇO DE FRETE 100%  R$                                                                 10,17 0,95%

2.1)

2.2)

2.3)

D - CUSTO LIQUIDO DO FRETE SOBRE O PRODUTO  R$                                                                   8,92 0,83%

ITEM3

3) CUSTOS INDIRETOS/GASTOS GERAIS

3.1) Despesas Administrativa  R$                                                                 36,92 3,45%

3.2) Despesas Financeiras  R$                                                                   9,10 0,85%

E - DESPESAS COM  GASTOS GERAIS (*4) (G=3.1+3.2)  R$                                                                 46,02 4,30%

F -TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS (F=D+E)  R$                                                                 54,94 5,13%

G -TOTAL DOS CUSTOS E DESPESAS LIQUIDAS (G=C+F)  R$                                                               935,07 87,39%

H - LUCRO BRUTO (p/ Lucro Real) (H=B-G)  R$                                                                 42,37 3,96%

4) CSLL

SJ IPRJ

6) ADICI0NAL DE IPRJ

I -  LUCRO LIQUIDO (Apurado) (*5) (l=H-4-S-6)  R$                                                                 42,37 3,96%

REPRESENTANTE LEGAL

                HERIVELTO FARNEY DE ABREU FILHO

BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

CPF: 028.926.292-50

OBS: (Modelo) Preencher e enviar os anexos para anillise contilbil do Reequilibrio.

*1 Regime de Tributação: Demonstrar o Regime de Tributação da Empresa.

*2  A) Preço de venda celebrado no Contrato Matriz com o Estado de Rondônia.

*3  Custos Diretos: Demonstrar os custos Diretos do Produto (Produto + Frete).

*4  Despesas com Gastos Gerais: Demonstrar os custos lndiretos (Desp. Administrativa + Desp. Financeira).

*5 Apuração do Lucro liquido:  Demonstrar a Apuração do Lucro Liquido de cada Produto.

ANEXO 01 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇO

(   ) LUCRO REAL  (   )  LUCRO PRESUMIDO  ( X) SIMPLES NACIONAL

C - CUSTOS DIRETOS - PRODUTO + FRETE (*3)

DESCRlÇÃO                                                                                                     Custo Unitário (R$)                                       
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DETALHAMENTO DO BDI

% %
PV CD

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  3,45                                           

1.1 ESCRITÓRIO CENTRAL   
1.2 VIAGENS   
1.3 OUTROS   

    
2 IMPOSTOS E TAXAS 3,65           

2.1 ISS -              
2.2 PIS 0,65            
2.3 COFINS 3,00            

3 TAXA DE RISCO  1,33                                           

3.1 SEGURO 0,24                                               
3.2 RISCO 0,85                                               
3.2 GARANTIA 0,24                                               

4 DESPESAS FINANCEIRAS  0,85                                           

5 LUCRO 3,96                                           

 BDI - CALCULADO  14,02

14,02   

CPF: 028.926.292-50

BWC ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

                HERIVELTO FARNEY DE ABREU FILHO

REPRESENTANTE LEGAL

(1-I)
BDI CALCULADO CONFORME ACÓRDÃO Nº 2369/2011 – TCU 

Item Descrição dos Serviços

BDI (CALCULADO):
 

(1+AC+S+R+G) (1+DF) (1+L) -1
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